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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 346
SESSÃO ORDINÁRIA DE 27/4/2026
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
A organização adequada do estacionamento em áreas públicas é fundamental para garantir maior fluidez no trânsito, segurança viária e melhor aproveitamento do espaço urbano.

Nesse sentido, verifica-se que a Praça “Paulo de Souza Teixeira”, localizada entre as Ruas Márcia Aparecida Galhardo, Pedro Miguel Oyan e Álvaro de Carvalho Azanha, no Conjunto Habitacional “Humberto Popolo” (Cohab I), apresenta potencial para a implantação e organização de vagas de estacionamento, especialmente por meio do sistema em 45 graus.
Ressalta-se que a referida praça está situada nas proximidades do CEI Nair Fernandes Leite Vaz, o que gera intenso fluxo de veículos, sobretudo em horários de entrada e saída de alunos, com grande concentração de pais, circulação de ônibus e veículos de moradores da região, reforçando a necessidade de organização do estacionamento.
Tal medida possibilita melhor aproveitamento da área disponível, facilita as manobras dos condutores e amplia o número de vagas, atendendo de forma mais eficiente à demanda local. 
Diante do exposto, REQUEREMOS, nos termos da Lei Orgânica do Município e após o cumprimento das formalidades regimentais, que seja oficiado ao Secretário Adjunto em Assuntos do Transporte Coletivo e Trânsito RODRIGO LUIZ GOMES FUMIS e ao Secretário de Infraestrutura RODRIGO COLAUTO TABORDA, cada qual em sua esfera de competência, solicitando a realização de estudos técnicos visando à implantação de estacionamento em 45 graus na Praça “Paulo de Souza Teixeira”, no Conjunto Habitacional “Humberto Popolo” (Cohab I), com a devida sinalização horizontal e vertical, a fim de promover maior organização, segurança e comodidade aos munícipes.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 27 de abril de 2026.
Vereador Autor ZÉ FERNANDES
PSDB
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